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Recurso administrativo interposto pela 
licitante TAIOBA SELF SERVICE 
LTDA - ME contra a decisão que 
habilitou a licitante J&F BAR E 
RESTAURANTE LTDA para o 
Pregão Presencial n. 34/2023. 

  
 
 
 

 Senhor Diretor-Geral, 

 

 O Pregão Presencial n. 34/2023 tem por objeto a concessão 
administrativa de uso de espaço público, a título oneroso, para exploração 
mercantil das dependências dos restaurantes localizados no térreo e subsolo 
do Edifício Anexo III e das lanchonetes localizadas nos Edifícios Anexos I, II e 
III da Câmara dos Deputados; e fornecimento de alimentação para eventos 
realizados nas dependências da Câmara dos Deputados, ambos pelo período 
de 30 (trinta) meses, de acordo com as quantidades e especificações técnicas 
descritas no Edital e em seus Anexos. 

 
I – DO REGISTRO DA INTENÇÃO DE RECORRER 

 

2. A licitante TAIOBA SELF SERVICE LTDA - ME registrou, em 
momento próprio da sessão pública realizada no dia 13/04/2023, sua intenção de 
recorrer da decisão que habilitou a licitante J&F BAR E RESTAURANTE LTDA para o 
Pregão em epígrafe, conforme registrado em ata. 
 
 

II – DO RECURSO 
 

3. A licitante TAIOBA SELF SERVICE LTDA - ME confirmou sua 
intenção de recurso ao apresentar, via e-mail institucional da CPL, peça recursal nos 
seguintes termos:  
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III – DAS CONTRARRAZÕES AO RECURSO  
 

4. A licitante J&F BAR E RESTAURANTE LTDA apresentou, 
também via e-mail institucional da CPL, suas contrarrazões ao recurso da licitante 
TAIOBA, nos termos a seguir: 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÕES DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. 

Ref.: Processo nº. 662.965/2022 
Pregão Presencial: 034/2023 
Câmara dos Deputados – Comissão Permanente de Licitação 
 

J&F BAR E RESTAURANTE LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita sob 
o CNPJ nº 16.554.776/0001-93, sediada na Rua Montes Claros, nº 977, Bairro 
Anchieta, Belo Horizonte/MG (“RECORRIDA”), por meio dos procuradores infra-
assinados, com fulcro no Art. 4º, XVIII da Lei 10.520/02 e Subitem 10.1.3 do 
respectivo Edital, vem à presença de Vossa Senhoria, na melhor forma do 

Documento assinado por: Daniel de Souza Andrade
Selo digital de segurança: 2023-QCZV-QKDR-QPPN-EOXD



              CÂMARA DOS DEPUTADOS 
              COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  Proc. 662.965/2022

  

 14 

Direito, observando os princípios constitucionais basilares de todo e qualquer 
procedimento licitatório, apresentar as 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

I. DOS FATOS 

Realizado todos os procedimentos legais e administrativos, conforme Edital do 
Pregão Presencial nº 034/2023 (“Edital de Licitação” ou apenas “Edital”) lançado 
pela Comissão Permanente de Licitações da Câmara dos Deputados, com o 
objetivo de realizar a “Concessão administrativa de uso de espaço público, a 
título oneroso, para exploração mercantil das dependências dos restaurantes 
localizados no térreo e subsolo do Edifício Anexo III e das lanchonetes 
localizadas nos Edifícios Anexos I, II e III da Câmara dos Deputados; e 
fornecimento de alimentação para eventos realizados nas dependências da 
Câmara dos Deputados, ambos pelo período de 30 (trinta meses)”, teve como 
vencedora a Recorrida. 

Na data e horário previamente agendados para a realização da sessão do 
processo licitatório em questão, as empresas licitantes interessadas dirigiram-se 
ao local designado pela Comissão Permanente de Licitações, onde procederam 
ao ato solene de credenciamento prévio, mediante a entrega dos seus 
respectivos envelopes contendo as propostas iniciais e documentos necessários 
para a habilitação. 
 
Posteriormente ao início da fase de lances, foi oportunizado às licitantes 
apresentar suas propostas mais vantajosas, tendo como resultado da referida 
fase a outorga da vitória à empresa J&F BAR E RESTAURANTE LTDA. Nesta 
ocasião, foi designada a diligente inspeção no local de seu estabelecimento, 
conduzida pelo competente Departamento Técnico da Câmara dos Deputados, 
culminando com a suspensão das atividades, cujo retorno foi designado para o 
dia 13 de abril de 2023. 

Retomados os trabalhos na data prevista, os demais licitantes foram informados 
de que a Recorrida havia sido aprovada na diligência in loco, sendo, ainda, 
declarada habilitada pela Comissão Permanente de Licitações. Portanto, a J&F 
BAR E RESTAURANTE LTDA. foi formalmente declarada a vencedora pelo 
Pregoeiro, sendo aprovada nas três etapas do procedimento licitatório, sem 
quaisquer ressalvas, pedidos de esclarecimentos ou solicitações de 
complementação de documentação. Restou claro que a Comissão Permanente 
de Licitação considerou a Recorrida plenamente apta para exercer os direitos 
provenientes da concessão administrativa em questão. 

Logo após a divulgação da decisão, a licitante classificada na 2ª colocação na 
fase de propostas e lances, a TAIOBA SELF SERVICE LTDA. (“Recorrente”), 
manifestou sua intenção em recorrer e, após alguns dias, juntou o memorial de 
recurso apontando que a documentação apresentada pela Recorrida estaria em 
desacordo com os requisitos exigidos na legislação vigente e no Edital. Contudo, 
tais alegações não devem prosperar, conforme explicado e comprovado a seguir. 

II. DA TEMPESTIVIDADE 

Inicialmente, importa destacar que a presente contrarrazões é tempestiva. 
Conforme previsto no Edital, em seu tópico 10.1.3, o prazo para apresentação 
desta peça é de 3 (três) dias corridos, findo o prazo de apresentação de recurso, 
o que, sem dúvidas, está plenamente atendido. Confirma-se: 

“10.1.3. A licitante poderá apresentar memorial do recurso, no prazo de três dias, 
ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, 
em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.” 

Atendidos os requisitos de legitimidade e tempestividade, analisa-se os 
fundamentos pelos quais não deve ser concedido provimento ao recurso, tendo 
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em vista que os argumentos levantados pela Recorrente não condizem com a 
realidade dos fatos em questão. 

III. FUNDAMENTAÇÃO 

A. DA AUSÊNCIA DE VÍCIO - ATENDIMENTO AOS PRINCÍPIOS 
ADMINISTRATIVOS 

Como bem apresentado pelo Recorrente, os processos de licitação devem 
cumprir os princípios da administração pública, tais quais elencados no art. 5º da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Nesse ponto específico não há 
como discordar do Recorrente. De fato, se faz necessária a apresentação do 
cumprimento integral das formalidades e princípios no contexto licitatório, o que 
comprovadamente foi realizado pela Recorrida, não havendo então, razões para 
recurso. 

“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 
vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro).” (grifo nosso) 

Sabe-se que o pregão é uma modalidade de licitação na qual a disputa entre os 
licitantes ocorre por meio de propostas e lances em sessão pública. Esta foi a 
modalidade escolhida para o processo licitatório de que se trata a presente 
contrarrazões, sendo que o titular da licitação nestes processos é 
impreterivelmente o que apresenta as melhores condições financeiras. 

Além de estar devidamente habilitada, tendo cumprido todos os requisitos 
previstos em Edital, a Recorrida apresentou a melhor proposta financeira e, por 
isso, venceu o processo licitatório em relação aos demais concorrentes. Os 
argumentos trazidos pela Recorrente não demonstram quaisquer 
descumprimentos legais e/ou principiológicos razoáveis, visto que ao longo de 
todo processo foi demonstrado estrita regularidade do procedimento 
administrativo. Vale destacar, que em momento algum foi cerceado o direito de 
concorrência entre os participantes. 

Foi oportunizado a todas as licitantes a apresentação de suas propostas, 
inexistindo vício material que descaracterize a vitória da empresa Recorrida. 
Notadamente, todas as formalidades e requisitos constantes no Edital e na 
legislação foram analisados pelo Poder Concedente que, após criteriosa análise 
proferiu sua decisão por meio do Pregoeiro. 

Os fundamentos trazidos à baila pelo Recorrente se resumem ao procedimento 
de habilitação, sendo certo que as supostas falhas apontadas jamais ocorreram, 
conforme exaustivamente demonstrado no presente documento. Ainda que 
tivessem ocorrido, o que não é o caso, os supostos vícios arguidos em recurso 
não seriam suficientes para motivar a exclusão da Recorrida do processo 
licitatório, isso porque tratam de questões sanáveis, que não ensejam a nulidade 
imediata da decisão em sede de licitação. 

Nesse sentido, o recurso em questão se baseia tão somente em inconformismo 
por parte da Recorrente, que ficou em 2º lugar no procedimento licitatório e 
busca razões para tentar reverter o resultado insatisfatório. Portanto, o recurso 
apresentado não merece provimento por não apresentar fundamentação que 
comprove a existência de quaisquer vícios no processo administrativo. 

B. DO ATENDIMENTO AO REQUISITO DE HABILITAÇÃO - REGISTRO DE 
CONTRATO SOCIAL VÁLIDO 
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O Recorrente alega a inexistência de habilitação válida da Recorrida em razão 
da apresentação de Contrato Social não registrado perante a Junta Comercial do 
Estado de Minas Gerais. 
 
Entretanto, o argumento levantado diverge claramente das regras legais que 
tratam sobre os registros mercantis. 

A Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, que dispõe sobre o registro público 
de empresas mercantis, determina que os efeitos do registro retroagem à data 
da assinatura do ato, se o arquivamento for solicitado em até 30 (trinta) dias de 
sua formalização, sendo aprovado pela Junta Comercial. Vejamos: 

“Art. 32. O registro compreende: I - a matrícula e seu cancelamento: dos 
leiloeiros, tradutores públicos e intérpretes comerciais, trapicheiros e 
administradores de armazéns-gerais; II - O arquivamento: a) dos documentos 
relativos à constituição, alteração, dissolução e extinção de firmas mercantis 
individuais, sociedades mercantis e cooperativas; (...) 

Art. 36. Os documentos referidos no inciso II do art. 32 deverão ser apresentados 
a arquivamento na junta, dentro de 30 (trinta) dias contados de sua assinatura, a 
cuja data retroagirão os efeitos do arquivamento; fora desse prazo, o 
arquivamento só terá eficácia a partir do despacho que o conceder.” (grifo nosso) 

Neste sentido, vale apresentar as datas que constatam a plena validade do 
Contrato Social apresentado pela Recorrida. Observa-se que no dia 23/03/2023 
houve a devida assinatura da Ata de Transformação da Recorrida em sociedade 
limitada. Após apenas 3 (três) dias, em 26/03/2023, foi realizado o requerimento 
de arquivamento do documento ao órgão competente. O efetivo arquivamento 
ocorreu em 31/03/2023. Ou seja, a época do pregão (30/03/2023) o Contrato 
Social colacionado é indubitavelmente válido para o negócio requerido, por 
retroagir os efeitos do registro à data de assinatura do ato. 

Aproveita-se a oportunidade para colacionar, abaixo, imagem de uma parte da 
Ata de Transformação e Contrato Social da Recorrida, devidamente arquivado 
pela Junta Comercial de Minas Gerais, comprovando de forma cristalina os fatos 
acima relatados, conforme documentação juntada na presente defesa 
administrativa (Anexo II – Contrato Social Jucemg):  
 

 
 
Posto isto, é incabível e insustentável a alegação de invalidade de registro como 
tenta arguir o Requerente. O Contrato Social foi assinado no dia 23/03/23, 
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conforme cabalmente comprovado, sendo certo que na data da conferência dos 
documentos apresentados, o registro já estava de acordo com o edital, em razão 
do efeito retroativo, sendo plenamente aprovada a habilitação da empresa. 
Vejamos conforme ata do pregão de 13 de abril de 2023: 
 

 
 
Vale destacar, ainda, que na data limite de apresentação da documentação 
prevista em Edital, o referido Contrato Social já havia sido assinado e enviado 
para apreciação e arquivamento perante e Junta Comercial de Minas Gerais 
(JUCEMG). O mesmo documento protocolado na JUCEMG, foi apresentado na 
documentação de habilitação da Recorrida e, posteriormente, complementado 
com o ato registrado. 

Ademais, faz-se necessário ressaltar que a demora para o registro na JUCEMG 
ocorreu em função de problemas burocráticos sobre os quais o Recorrido não 
possuía gerência. Tais problemas foram relacionados ao órgão de registro e sua 
comunicação com o sistema da prefeitura de Belo Horizonte, sendo apontada 
uma aparente divergência de CEPs nos bancos de dados dos entes públicos, por 
estar a sede da empresa localizada em ponto de esquina. Assim, foram 
apresentadas informações complementares pela Recorrida e, após devida 
comprovação da regularidade do CEP, o registro mercantil foi aprovado pela 
Junta Comercial. Com isso, os efeitos do Contrato Social retroagem à data de 
assinatura, sendo oponível à terceiros. 

Estes fatos foram levados ao conhecimento de todos os concorrentes, conforme 
pode ser comprovado por envio desta informação em momento anterior por e-
mail, o que torna o recurso em questão baseado tão somente no inconformismo 
de perda da licitação por parte do Recorrente. 

Houve, no dia 31/03/2023, o envio à Comissão Permanente de Licitação/ 
DEMAP de todos os documentos requeridos e atualizados. Nesta oportunidade, 
a Recorrida foi informada pela referida Comissão que todos os documentos 
enviados seriam juntados ao processo, conforme comprovado pela imagem 
abaixo (Anexo III – Envio de comprovante de registro). 
 

 
 
Considerando que não foram anexados quaisquer documentos novos, mas tão 
somente esclarecimentos e comprovante de veracidade daqueles que já haviam 
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sido juntados, a juntada do Contrato Social arquivado pela Junta Comercial de 
Minas Gerais, mesmo que posterior a primeira sessão, é autorizada pelo Tribunal 
de Contas da União em precedentes firmados partindo da interpretação da Lei nº 
8.666/93. Vejamos: 

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO REGIDO PELO 
DECRETO 10.024/2019. IRREGULARIDADE NA CONCESSÃO DE 
NOVA OPORTUNIDADE DE ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO AOS LICITANTES, NA FASE DE JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS, SEM QUE O ATO TENHA SIDO DEVIDAMENTE 
FUNDAMENTADO. PROCEDÊNCIA. REVOGAÇÃO DO CERTAME. 
MEDIDA CAUTELAR PLEITEADA PREJUDICADA. CIÊNCIA AO 
JURISDICIONADO ACERCA DA IRREGULARIDADE. OITIVA DO 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA SOBRE A CONVENIÊNCIA E 
OPRTUNIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS NO SISTEMA 
COMPRASNET. 

1. Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar 
condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame não fere 
os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou 
seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida 
oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação e/ou 
proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com a 
prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado (fim). 

2. (...) sendo que a vedação à inclusão de novo documento, prevista no 
art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 
14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de 
condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que 
não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da 
proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado 
pelo pregoeiro. 

(TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. Representação nº TC 
018.651/2020-8. Relator: ministro Bruno Dantas. Brasília, DF, 14 dez. 
2020. Disponível em: 
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-
completo/016306/2020. Acesso em: 20 abr. 2023.) 

 
Ora, não deixou a J&F Bar e Restaurante Ltda. de prestar nenhuma das 
informações relevantes requeridas no Edital, o que constata a inexistência de 
vício quanto à sua habilitação. Portanto, não há qualquer justificativa plausível 
para sua exclusão do presente contrato licitatório. 

Nesse cenário, cumpre mencionar a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/21), 
que é clara quanto aos requisitos de habilitação, estabelecendo que se aprovada 
em fase anterior ao julgamento não há o que se falar em exclusão da licitante por 
inabilitação, o que tenta sustentar erroneamente o recorrente. 

“Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 
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validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

§ 2º Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.” 

Outrossim, caso houvesse qualquer dúvida em relação a veracidade dos 
documentos acostados, a própria Comissão deveria ter efetuado a diligência 
para sanar quaisquer dúvidas. O que acertadamente não fez por estarem todos 
os documentos em conformidade ao requerido em edital. Para reforçar o 
argumento, evidenciamos o artigo 43, §3º da lei 8.666/93: 

“Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 
procedimentos: § 3o É facultada à Comissão ou autoridade superior, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.” 
 
Nesse contexto, partindo do princípio da confiança dos atos administrativos, 
entende-se que se não foi solicitada qualquer diligência à Recorrida para o 
esclarecimento dos documentos apresentados, estes estão em conformidade 
com o Edital. Por este e tantos outros motivos apresentados, a empresa foi 
devidamente habilitada no processo concorrencial em questão. Ademais, caso 
houvesse qualquer dúvida em relação a documentação apresentada, o razoável 
procedimento previsto na legislação indica a necessidade de intimação da 
empresa para que possa apresentar eventuais justificativas e esclarecimentos. 
Dessa forma, não deve prosperar a vontade das demais concorrentes em 
simplesmente promover a exclusão da empresa vencedora, que notadamente 
seria benéfico à Recorrente. 

C. DA LEGITIMIDADE DO REPRESENTANTE DA J&F BAR E RESTAURANTE 
LTDA. 

A Recorrente tenta alegar, ainda, que o representante da J&F Bar e Restaurante 
LTDA., Gabriel de Oliveira Bitarães, não possuía legitimidade para representá-la, 
uma vez que este não estava munido de procuração que delegasse os poderes 
para tal, tampouco inscrito no quadro societário da empresa. Argumento este 
que não se consolida. 

Conforme exaustivamente demonstrado no tópico anterior, os efeitos da Ata de 
Transformação e Contrato Social da Recorrida retroagem à data de sua 
assinatura, tendo sido o protocolo devidamente realizado na Junta Comercial 
competente. Nesse aspecto, houve a juntada ao processo licitatório do Contrato 
Social devidamente assinado pelas partes, indicando o Sr. Gabriel de Oliveira 
Bitarães como administrador da J&F Bar e Restaurante LTDA., com poderes 
suficientes para representá-la nos atos de interesse da Sociedade. Vale destacar 
que o documento juntado corresponde ao mesmo contrato registrado na Junta 
Comercial e apresentado ao Poder Concedente em sede de informações 
complementares. 

Nesta senda, observando-se que a deliberação determinado inclusão e eleição 
do sócio administrador foi realizada no dia 23/03/2023, deferida no dia 
31/03/2023 e que a primeira sessão do referido pregão foi desempenhada no dia 
30/03/2023, não há o que se falar em ilegitimidade do representante legal da 
Requerente, haja vista a retroatividade dos efeitos em período que compreende 
a data em que este foi firmado. Posto isto, não restam dúvidas que o Sr. Gabriel 
tinha legitimidade, competência e poderes suficientes para representar a 
Recorrida no processo licitatório. 

A Recorrente se esforça para imputar à J&F Bar e Restaurante LTDA. falhas que 
sequer ocorreram. Por isso, nesta oportunidade, enviamos por meio de anexos 
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toda a documentação questionada pelo Recorrente, ao passo que inexiste 
qualquer nova documentação, mas tão somente a comprovação de veracidade 
dos documentos já apresentados em fase de habilitação, o que é plenamente 
autorizado no texto normativo e confirmado pelo Tribunal de Contas da União. 

D. DA INEXIGIBILIDADE DE REGISTRO DO BALANÇO PATRIMONIAL 

Sabe-se que balanço patrimonial é um importante documento contábil que 
apresenta a posição financeira de uma empresa em um determinado momento, 
incluindo informações financeiras de ativos, passivos e patrimônio líquido, sendo 
utilizado para avaliar a solvência e liquidez da empresa. Por isso, é comum que a 
necessidade de apresentação do documento para comprovar a capacidade de 
cumprir com os requisitos mínimos de serviços concedidos pelo poder público 
para exploração privada. 

Importante notar que a necessidade de apresentar o Balanço Patrimonial 
registrado na Junta Comercial alegado como um requisito pelo Recorrente, é 
uma disposição que não está prevista no Edital. Diante da ausência de previsão 
nos requisitos do Edital, temos que a interpretação do Código Civil realizada 
pelos tribunais, notadamente a partir do julgado do STJ abaixo, confirma a 
ausência da necessidade de apresentação de balanço autenticado e registrado 
pelas Juntas Comerciais. Senão, vejamos: 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL. (...). 
COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DA 
LICITANTE VENCEDORA. NÃO EXIBIÇÃO DO BALANÇO 
PATRIMONIAL DEVIDAMENTE AUTENTICADO. COMPROVAÇÃO 
POR OUTROS MEIOS. POSSIBILIDADE. (...) Trata-se, na origem, de 
mandado de segurança impetrado contra suposto ato coator atribuído ao 
Secretário de Estado da Saúde de Santa Catarina, consistente na 
indevida habilitação da primeira colocada no Pregão Presencial n. 
1511/2018, (...). Alega-se que a proposta vencedora seria incompatível 
com as especificações técnicas dos objetos licitados e, ainda, que não 
haveria comprovação da qualificação econômico-financeira, ante a não 
apresentação do balanço patrimonial devidamente autenticado. (...) 
Nesse mesmo sentido: AgInt no REsp 1.620.661/SC, Rel. Ministro OG 
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe 9/8/2017. 4. "A comprovação de 
qualificação econômico-financeira das empresas licitantes pode ser 
aferida mediante a apresentação de outros documentos. A Lei de 
Licitações não obriga a Administração a exigir, especificamente, para o 
cumprimento do referido requisito, que seja apresentado o balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis, relativo ao último exercício 
social previsto na lei de licitações (art. 31, inc. I), para fins de habilitação" 
(REsp 402.711/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, 
DJU de 19/8/2002). 5. Caso concreto em que, a despeito da não 
apresentação da cópia autenticada do balanço patrimonial pela licitante 
vencedora, sua capacidade econômico-financeira foi comprovada por 
meios diversos, como expressamente reconhecido pela Administração. 
(...) Em rigor, o que se busca, no âmbito do Pregão objeto do presente 
writ, é saber se a licitante vencedora efetivamente atendeu aos requisitos 
mínimos impostos para o fornecimento dos produtos licitados. (...) (STJ - 
RMS: 62150 SC 2019/0318572-0, Relator: Ministro SÉRGIO KUKINA, 
Data de Julgamento: 08/06/2021, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 21/06/2021) 

 
Além da comprovada desnecessidade de apresentar balanço patrimonial 
registrado na Junta Comercial, o documento foi apresentado e assinado por um 
contador inscrito no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), conforme se vê 
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à fs. 46 da relação documental apresentada. Portanto, todos os requisitos para 
legalidade e legitimidade do balanço apresentado foram cumpridos, sendo o 
documento considerado válido. 
 
Ainda que comprovadamente dispensável, demonstra-se que o documento em 
questão é congruente com o apresentado pelo profissional contábil e que foi 
devidamente registrado na Junta Comercial, conforme demonstra o Anexo IV 
(Balanço Patrimonial Jucemg). 
 

 
 

Considerando que se trata de documentação já acostada ao referido processo, 
não há o que se falar em provas novas. Tais documentos foram juntados na 
presente contrarrazões tão somente para que não restem dúvidas perante esta 
Comissão quanto à idoneidade dos documentos já apresentados no âmbito do 
procedimento administrativo. 

E. DOS DOCUMENTOS QUE COMPROVAM CAPACIDADE TÉCNICA DA 
NUTRICIONISTA - NÃO EXIGÊNCIA DE ART 

À priori, verifica-se que a Comissão Permanente de Licitação, tanto no Edital, 
quanto no modelo de declaração quanto à capacidade técnico-profissional 
necessário para assinatura do contrato, determina que o responsável técnico 
exigido deve constar em seu quadro de funcionários a partir da data prevista 
para assinatura do contrato, observa-se: 

“9.3. A habilitação da licitante será verificada pelo Pregoeiro por meio do Sicaf 
(habilitação parcial) e dos seguintes documentos: (...) 
f) declaração da licitante, na forma do modelo constante do Anexo n. 13, de que 
possuirá em seu quadro, a partir da data prevista para assinatura do contrato, 
responsável técnico que atenda ao exigido na alínea “c” e subalíneas do item 1.3 
do Título 1 do Anexo n. 3;” 
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(f 32 anexo I) 
 
 
 

 
(f. 34 anexo I) 
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Logo, cumprindo com o que foi acordado, antes da data prevista, a referida 
profissional, declarou compor o quadro da Recorrida, veja-se: 

Observa-se, ainda, que também foi apresentada (fs. 28 - Anexo I) inscrição da 
profissional retromencionada no Conselho Regional de Nutrição, conforme 
determinado no item 9.3, alíneas “d” e “e”: 
 

 
(f. 28 – Anexo I) 
 
 
Além da indicação de nutricionista regularmente inscrita e habilitada, a Recorrida 
apresentou, ainda, a Certidão de Acerto Técnico emitida pelo Conselho Regional 
de Nutricionistas da 9ª Região (fls 36, 37 e 38), comprovando a capacidade da 
Lucy Duarte Costa, inscrita no Conselho Regional de Nutricionista sob o nº 
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15797. Ao final do referido documento, a autoridade competente realiza 
declaração expressa no seguinte sentido: 
 

 
 
 
Portanto, analisando toda a documentação apresentada, é incontestável que os 
laudos acostados são suficientes para demonstrar a total capacitação técnica da 
profissional designada para as atividades, o que sequer era pressuposto para os 
atos de habilitação. Nesse cenário, constata-se que a Recorrida prestou 
informações que vão além dos requisitos solicitadas no Edital. 

Dessa forma, cumpre mencionar que o argumento proposto pelo Recorrente 
sobre requisito de habilitação técnica da nutricionista, não possui qualquer 
pertinência com a documentação juntada ao processo licitatório e seu Edital. 
Inexiste, no Edital de Pregão em questão, requerimento para que seja 
apresentada tal documentação como pressuposto no processo de habilitação. 
Entretanto, mesmo que os requisitos apontados pela Recorrente fossem 
necessários, não restam dúvidas que os documentos juntados ao processo de 
habilitação são provas suficientes da capacidade técnica da profissional 
contratada. 
 
IV. DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer que seja desprovido o recurso apresentado pela 
Recorrente, por inexistir qualquer falha na habilitação da J&F BAR E 
RESTAURANTE LTDA. que enseje a sua exclusão do processo licitatório. 
Requer, também, a juntada dos documentos anexos mencionados na presente 
Contrarrazões, que reiteram os argumentos exaustivamente explicados e 
comprovados pela Recorrida. 

Ademais, em caso de entendimento diverso desta Comissão, requer que haja 
solicitação formal de diligência para que sejam esclarecidos os fatos que o órgão 
entender necessário. 

Nestes termos, pede-se deferimento. 

Belo Horizonte/MG, 20 de abril de 2023 
 
J&F BAR E RESTAURANTE LTDA. 
RAFAEL GIL DE LIMA BERNARDES 
OAB/MG nº 189.350 
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 É o relatório. 
 
  
 
 PARECER 
 

5. As razões recursais foram enviadas tempestivamente, por e-mail, 
atendendo aos requisitos estabelecidos na lei, no regulamento e no edital, devendo, 
por isso, serem recebidas. 

6. Em sua peça recursal, a licitante TAIOBA questiona os seguintes 
pontos acerca da habilitação da licitante J&F BAR E RESTAURANTE: 

 Apresentação de Contrato Social sem registro na Junta Comercial;  

 Falta de legitimidade do representante da recorrida; 

 Não cumprimento do requisito de habilitação econômico-financeira; 

 Não cumprimento dos requisitos de habilitação técnica. 

 

7. No que se refere ao Contrato Social, de fato, ele foi apresentado, 
inicialmente, sem registro na Junta Comercial, porém, durante a sessão pública em que 
foi apresentada essa documentação (ocorrida em 30/03/2023), o representante da 
licitante J&F BAR E RESTAURANTE esclareceu para todos os presentes que a 
sociedade empresária estava passando por alteração em seu Contrato Social, mas 
que, naquela data, já havia sido protocolado no órgão competente de registro, assim, 
diante dessa informação, o documento foi aceito por este Pregoeiro, tendo em vista a 
possibilidade de ocorrência dos efeitos retroativos previstos no art. 36 da Lei n. 
8.934/94, a seguir transcrito: 

Art. 36. Os documentos referidos no inciso II do art. 32 deverão ser 
apresentados a arquivamento na junta, dentro de 30 (trinta) dias contados de 
sua assinatura, a cuja data retroagirão os efeitos do arquivamento; fora 
desse prazo, o arquivamento só terá eficácia a partir do despacho que o 
conceder. (grifamos) 

 

8. Nesse lindes, considerando que a aceitação do referido 
documento estava condicionada à apresentação, dentro do prazo legal, do Contrato 
Social efetivamente arquivado na Junta Comercial competente, tal condição foi 
implementada no dia seguinte, em 31/03/2023, ocasião em que a licitante J&F BAR E 
RESTAURANTE enviou, via e-mail institucional da CPL, arquivo demonstrando a 
regularidade do Contrato Social (documento juntado ao Processo n. 662.965/2022). 

9. Por oportuno, destaca-se que, por ocasião de suas contrarrazões, 
a recorrida anexou Contrato Social devidamente registrado na Junta Comercial 
competente. 

10. Quanto ao recebimento desse documento, enfatiza-se que não se 
trata do recebimento de documento novo, mas sim de mera atualização do Contrato 
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Social que já havia sido apresentado no momento próprio previsto no Edital, qual seja, 
durante a abertura da sessão pública inaugural. Esse é o entendimento que melhor se 
alinha à recomendação exarada pelo Tribunal de Contas da União, em seu Acórdão n. 
1211/2021, do qual destacamos o seguinte trecho:  

1. Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição 
pré-existente à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios 
da isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a 
desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear 
os seus documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado 
do interesse público, com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado 
almejado (fim). 

11. Restou claro que não há irregularidade no Contrato Social 
apresentado pela recorrida.  

12. Com relação à alegação de falta de legitimidade do Sr. Gabriel de 
Oliveira Bitarães para representar a licitante J&F BAR E RESTAURANTE, repute-se 
como frágil e descabida, tendo em vista que, conforme já analisado neste parecer, o 
Contrato Social apresentado pela recorrida é totalmente válido e nele consta, de forma 
expressa, a designação do Sr. Gabriel como sócio/administrador da sociedade. 

13. Portanto, não merece prosperar a alegação de falta de 
legitimidade. 

14. Quanto à qualificação econômico-financeira, a licitante TAIOBA 
alega que o balanço patrimonial apresentado pela recorrida não possui registro na 
Junta Comercial, pelo que não deveria ter sido considerado válido.  

15. Verifica-se que tal alegação não encontra amparo nos termos 
exigidos pelo Edital, senão vejamos: 

g) balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício (DRE) do 
último exercício social exigível, apresentados na forma da lei; 

(...) 

g.3) o balanço patrimonial e a demonstração do resultado do exercício (DRE) 
deverão estar assinados por Contador devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade e por um diretor da pessoa jurídica. (grifamos)  

16. Note-se que o Edital é claro ao exigir que o balanço patrimonial 
deve estar assinado por Contador e por um diretor da pessoa jurídica, não havendo 
qualquer exigência de registro do balanço na Junta Comercial. O que se exige é que o 
Contador seja registrado no Conselho Regional de Contabilidade, e não o balanço em 
si. 

17. Sendo assim, a exigência do Edital foi devidamente cumprida pela 
licitante J&F BAR E RESTAURANTE, pois apresentou balanço patrimonial assinado 
por Contador registrado no Conselho Regional de Minas Gerais e por seu diretor, 
conforme se verifica na imagem a seguir colacionada: 
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18. Por fim, no que diz respeito aos requisitos de habilitação técnica, 
o órgão técnico desta Casa Legislativa foi instado, manifestando-se nos termos a 
seguir: 
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Encaminho as considerações desta Senut sobre o recurso interposto pela 
Taioba em 18/04/2023 quanto a decisão da CPL referente ao Pregão 
34/2023.  
 
Sobre o não cumprimento dos requisitos para habilitação técnica exigida 
em Edital, a Senut conclui pelo não provimento dos argumentos 
apresentados pela empresa Taioba self-service, uma vez que a J&F Bar 
e restaurante apresentou os seguintes documentos:  
 
1) Registro da J&F Bar e Restaurante junto ao Conselho Regional de 
Nutricionistas da 9º região em 30/03/2023, sob o número 7201/pj, válido 
até 30/04/2024; 
 
2) Registro de responsabilidade técnica pela J&F Bar e Restaurante 
concedido à nutricionista Lucy Duarte Costa (CRN/9 15797) em 
29/03/2023; 
 
3) Declaração de que a empresa J&F Bar e restaurante possui em seu 
quadro funcional nutricionista, conforme o modelo disponível no Anexo 12 
do Edital; 
 
4) Certidão de acervo técnico, emitida pelo Conselho Regional de 
Nutricionistas da 9º região em 27/03/2023, informando que a nutricionista 
contratada pela J&F Bar e restaurante já assumiu diversas 
responsabilidades técnicas (5 ao total), desde julho de 2015 até outubro 
de 2022. 
 

19. Por sua vez, em sua manifestação, a área técnica concluiu que 
não merecem prosperar os argumentos trazidos, pela recorrente, quanto aos requisitos 
de habilitação técnica da licitante J&F BAR E RESTAURANTE, tendo em vista que 
foram apresentados todos os documentos exigidos no Edital. 

20. Ante o exposto, este pregoeiro entende que o recurso interposto 
pela licitante TAIOBA SELF SERVICE LTDA - ME não deve ser acolhido, pelo que o 
objeto do Pregão Presencial n. 34/2023 seria adjudicado à licitante J&F BAR E 
RESTAURANTE LTDA. 

 
Brasília, 03 de maio de 2023. 

 
 

Daniel de Souza Andrade 
Pregoeiro 

 
gf/rj 
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